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TJPA nega habeas corpus a acusado de homicídio em Redenção Sessão foi 

realizada e videoconferência nesta segunda (30) 

O Liberal 

30.05.22 18h17 

 

Sessão do TJPA negou Habeas Corpus ao acusado de homicídio (Foto: Divulgação) 

 

Por unanimidade de votos, desembargadores e desembargadoras da Seção de 

Direito Penal do Tribunal de Justiça do Pará (TJPA) negaram, nesta segunda-

feira (30), habeas corpus a Manoel Pinto Rodrigues, acusado de homicídio 

qualificado cometido em 2020, na Comarca de Redenção. O julgamento ocorreu 

em sessão transmitida por videoconferência, presidida pelo desembargador 

José Roberto Pinheiro Maia Bezerra Júnior. 
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A defesa do réu alegou que o impetrante estaria sofrendo constrangimento ilegal 

ao direito de locomoção e ausência de fundamentação do decreto preventivo. 

Porém, magistrados e magistradas presentes acompanharam a relatora do 

processo, desembargadora Vânia Lúcia Carvalho da Silveira, que denegou a 

ordem.  

 

“Verifica-se que a referida custódia se encontra devidamente motivada não só 

pelos indícios suficientes de autoria e de materialidade do delito como também 

pela garantia da ordem pública. Isso porque, de acordo com a denúncia, o 

paciente ceifou a vida da vítima por motivo de ciúme, que nutria de sua namorada 

à época, a qual estava no local do crime e presenciou todo o ocorrido, tendo 

calado a verdade que sabia para a autoridade policial, auxiliando por conseguinte 

o seu namorado”, explicou a desembargadora relatora.  

A prisão do réu, segundo a desembargadora, é necessária para a garantia da 

ordem pública “dada a natureza e o modus operandi do crime em epígrafe 

reveladores da periculosidade social do agente”. Em sua decisão, ela também 

ressaltou que “não se trata de periculosidade presumida do agente tão somente 

a partir da gravidade abstrata do delito ou de meras conjecturas a respeito dos 

fatos, mas sim de um real perigo que ele representa à sociedade, eis que, ao 

que consta na denúncia, preparou uma emboscada para ceifar a vida da 

vítima”.   

 

Entenda o caso 

 

Em 23 de novembro de 2021, foi cumprida a prisão preventiva contra Manoel 

Pinto Rodrigues. Ele é apontado como o autor da morte do vigilante da Prefeitura 

de Redenção, Herywelto Pereira Campos, de 40 anos.  

O crime foi cometido no dia 29 de novembro de 2020. A vítima foi ferida com três 

facadas, supostamente por motivos de ciúmes, já que, na época, a namorada do 



 

CLIPPING DE NOTÍCIAS 

Coordenadoria de Imprensa do TJPA 
(91) 3205-3256 / 3274 / 3086 – coordenadoria.imprensa@tjpa.jus.br 

 

réu era ex-companheira da vítima. Herywelto chegou a ser socorrido e internado 

no Hospital Regional do Araguaia (HRPA), mas faleceu no dia seguinte ao 

crime.   
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MP aponta fraude em compra de usina de oxigênio em Oriximiná 

A investigação sobre a aquisição milionária de uma usina de produção de 

oxigênio medicinal, no município de Oriximiná é feita deforma sigilosa, desde 

julho de 2021 

segunda-feira, 30/05/2022, 15:32 - Atualizado em 30/05/2022, 15:30 

-  Autor: Com informações de Jeso 

Carneiro    

 

Segundo o Centro de Apoio Operacional de Defesa do Patrimônio Público 

(CAODPP),  que é uma das unidades de apoio à atividade funcional do Ministério 

Público do Pará (MPPA), em Belém, a Licitação milionária da usina de oxigênio 

em Oriximiná, no Pará, foi fraudada. 
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Reparos terminam e fornecimento é retomado em Almeirim 

A investigação sobre a aquisição milionária de uma usina de produção de 

oxigênio medicinal, no município de Oriximiná, é feita deforma sigilosa desde 

julho de 2021. A compra foi realizada com dispensa de licitação no ano passado 

pelo prefeito do município, Willian Fonseca (PRTB) e, segundo o 

MPPA,  acionado para apurar certame licitatório, foi feita mediante um “conjunto 

consistente de indícios de fraude”. 

A usina custou aos cofres públicos da cidade a quantia de  R$ 1,5 milhão. Esse 

valor, no entanto, não inclui outras despesas, como peças, insumos e 

manutenção, pagas à Dinatec (Luk Usinas Geradoras de Oxigênio Ltda.), com 

sede na cidade de São José dos Pinhais, no Paraná, onde a usina foi comprada. 

O relatório do CAODPP foi concluído há dois meses, após o início das 

investigações, pelo então número 1 da Promotoria de Justiça de Oriximiná, 

Guilherme Lima Carvalho. 

 

Atualmente, Bruno Fernandes Silva Freitas é quem está à frente do órgão 

ministerial. O caso foi redistribuído ao promotor no último dia 25 deste mês de 

maio. 

https://dol.com.br/noticias/para/724931/reparos-terminam-e-fornecimento-e-retomado-em-almeirim?d=1
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“Conclui-se que a Dispensa nº 005-FMS/21, ora em exame, comporta [um] 

conjunto consistente de indícios de fraude, sugerindo montagem de processo e 

direcionamento da contratação”, diz o documento de 26 páginas, além de 

anexos, sobre a compra da usina feita por Willian Fonseca em tempo recorde. 

Entre outros indícios de fraude, citados pelo documento, foi destacado o fato da 

gestão Willian Fonseca ter concedido diárias para 3 servidores municipais, no 

período de 17 a 20 de janeiro de 2021, para se deslocarem, coincidentemente, 

a São José dos Pinhais. 

“Nota-se que, antes mesmo da contratação [da usina] ter sido iniciada e 

autorizada, a Administração Municipal de Oriximiná já havia concedido [as] 

diárias para que servidores e deslocassem à sede da fornecedora futuramente 

contratada”, revela o relatório do CAODPP. 

 

“Vale destacar que, em consulta ao comprovante de inscrição e de situação 

cadastral da referida empresa [Dinatec], verifica-se que ela sequer possui, no 

seu objeto social, atividade econômica pertinente à fabricação ou comércio de 

gases industriais ou medicinais”, finalizou o documento.  
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Réu é condenado por matar com 23 golpes de facão homem com quem 

compartilhava a mesma amante, em Belém 

Crime ocorreu no dia quatro de fevereiro de 2016, em via pública. 

Por g1 Pará — Belém 

30/05/2022 18h04  Atualizado há 17 horas 

 

 

Réu é acusado de matar homem que tinha a mesma amante que ele, em Belém — Foto: Ascom TJPA 

A Justiça aplicou nesta segunda-feira (30), oito anos de prisão para o réu Lucas 

Silva, acusado de matar com 23 golpes de facão Osvaldino dos Santos. A 

possível motivação do crime foi o fato de ambos compartilharem a mesma 

mulher como amante. 
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O caso ocorreu no dia quatro de fevereiro de 2016, em via pública, no conjunto 

Mestre Verequete, em Icoaraci, distrito de Belém. 

No julgamento, o defensor público de Lucas sustentou a tese de legítima defesa, 

que não venceu. Como tese suplementar e para conseguir uma pena menor, o 

defensor alegou que réu foi autor de homicídio privilegiado, quando certas 

circunstâncias colaboram para a motivação do crime. 

A juíza aplicou pena base de 13 anos, menos um ano pela confissão de Lucas, 

e pelos jurados terem concordado que o crime foi privilegiado a pena foi reduzida 

em menos um terço, sendo fixado em oito anos o período de reclusão em regime 

fechado. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://g1.globo.com/pa/para/cidade/belem/
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Seis anos após o crime, Lucas Silva sentou no banco do réus do Tribunal do Júri, 

nesta segunda-feira (30), e, após horas de julgamento, foi condenado a 13 anos 

de prisão, pena base, por matar com 23 golpes de facão o homem com quem 

compartilhava a mesma mulher, em Belém. 

Os 13 anos determinados pela Justiça foram reduzidos para oito anos, em razão 

de alguns adventos, a exemplo da confissão do réu e também pelo fato de os 

jurados terem concordado que o crime foi privilegiado, o que diminuiu a pena em 

menos um terço. 
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A Justiça considera como homicídio privilegiado o fato de uma pessoa matar a 

outra, impelido por um motivo de relevante valor social ou moral, ou sobre o 

domínio de violenta emoção, logo após a injusta provocação da vítima, diz-se 

que cometeu um homicídio privilegiado. Assim, a pena pode ser diminuída. 
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A Justiça aplicou nesta segunda-feira (30), oito anos de prisão para o réu Lucas 

Silva, acusado de matar com 23 golpes de facão Osvaldino dos Santos. A 
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possível motivação do crime foi o fato de ambos compartilharem a mesma 

mulher como amante. 

O caso ocorreu no dia quatro de fevereiro de 2016, em via pública, no conjunto 

Mestre Verequete, em Icoaraci, distrito de Belém. 

No julgamento, o defensor público de Lucas sustentou a tese de legítima defesa, 

que não venceu. Como tese suplementar e para conseguir uma pena menor, o 

defensor alegou que réu foi autor de homicídio privilegiado, quando certas 

circunstâncias colaboram para a motivação do crime. 

A juíza aplicou pena base de 13 anos, menos um ano pela confissão de Lucas, 

e pelos jurados terem concordado que o crime foi privilegiado a pena foi reduzida 

em menos um terço, sendo fixado em oito anos o período de reclusão em regime 

fechado. 
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